
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 096/2025-GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO 
 

 
ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, A Secretaria de 

Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que sejam realizadas as seguintes 

melhorias na Rua Jarbas de Oliveira, localizada no bairro Alecrim, neste município: 

 

 

1. Remoção do atual pavimento de blocos de concreto (bloquete 
sextavado); 

 
2. Nivelamento e preparação da base da via para novo revestimento; 

 
3. Aplicação de pavimentação asfáltica em toda a extensão da via. 

 
 

 
Vila Velha/ES, 14 de novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

 
VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA: 
 

A Rua Jarbas de Oliveira, no bairro Alecrim, encontra-se atualmente pavimentada com 

blocos sextavados de concreto, os quais apresentam desgaste acentuado, desníveis 

e afundamentos, comprometendo a trafegabilidade e a segurança de motoristas, 

motociclistas e pedestres. O modelo de pavimento instalado não tem suportado 

adequadamente o volume e o peso dos veículos que transitam diariamente na via, 

especialmente caminhões de entrega e coleta, além de sofrer com infiltrações durante 

o período chuvoso, agravando ainda mais a deterioração. A substituição por 

pavimentação asfáltica proporcionará uma superfície mais uniforme, resistente e de 

fácil manutenção, garantindo maior fluidez no trânsito, redução de ruídos e melhoria 

na qualidade de vida dos moradores. Trata-se de uma intervenção necessária para 

promover mobilidade urbana eficiente e segura para toda a comunidade do bairro 

Alecrim. 

 
 
 
Vila Velha/ES, 14 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
       

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390030003000320039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390030003000320039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390030003000320039003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADORA ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA em 18/11/2025 14:48 

Checksum: 3460405FEB3D17FAF0486CBDB4AF4BA62FF4879FDD59438A5CD3C842C4F298B7




